
PORTARIA CRESS 16ª Região/AL N.º 059/2024, de 25 de junho de 2024.

EMENTA: Recomposição da Comissão de Registro do
Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL.

A presidente em exercício do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Pleno do CRESS 16ª Região insƟtuir Comissões, nos
termos estabelecidos no art. 39 do Regimento Interno do CRESS 16ª Região/AL; 

CONSIDERANDO que o inciso XVIII, do arƟgo 24, do Regimento Interno do CRESS/16ª Região/ AL
determina que compete ao Conselho Pleno deste Regional insƟtuir a Comissão de  Registro; 

CONSIDERANDO que as assistentes sociais  Clara Morgana Torres da Rocha Silva - CRESS/AL Nº
5577 e a  Conselheira Cinthia CrisƟna Santos Fontes - CRESS/AL Nº 2181 solicitaram afastamento
definiƟvo  do  cargo,  deliberado  na  reunião  do  Conselho  Pleno  do  dia  21/06/24,  nos  termos
previstos no arƟgo 19 do Regimento Interno do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região,
insƟtuído pela Resolução CRESS/AL Nº 026/2005.

CONSIDERANDO as disposições conƟdas no parágrafo primeiro, do art. 3º, da Resolução CFESS Nº
1014/2022, no estabelece a composição da Comissão de Registro;

CONSIDERANDO, a  deliberação e aprovação da presente Portaria na reunião do Conselho Pleno
deste Regional realizada no dia 21/06/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as Conselheiras e os/a Funcionários/a abaixo relacionadas/os, para consƟtuírem
a Comissão de Registro deste Regional:

Conselheira Simone Maria da Silva – CRESS/AL nº 2605

Conselheira Regina da Silva Menezes – CRESS Nº 1698

Funcionária Lidiane Ferraz de Almeida – Matrícula nº 17

Funcionária Laura Maria Ferro do Nascimento – Matrícula nº 04



Funcionária Ana Carolina da Silva Silvestre – Matrícula nº 032

Art. 2º - A Coordenação da Comissão caberá a Assistente Social Conselheira Simone Maria da Silva
e nos casos de faltas e impedimentos será subsƟtuída pela Conselheira Assistente Social Regina da
Silva Menezes.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Cumpra-se

--original assinado--
VALÉRIA COÊLHO DE OMENA

Conselheira Presidente 
CRESS 16ª Região/AL


